
 

1 

Ata da 8ª Reunião Ordinária do COMDEMA – Biênio 2020/21 

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA – CONSELHO MUNICIPAL DE DE-1 

SENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE DE SOROCABA. Em 12 de maio de 2021, às 2 

quatorze horas e trinta minutos, em ambiente virtual via serviço de comunicação “Google 3 

Meet”, teve início a 8ª Reunião Ordinária do COMDEMA – Biênio 2020/2021, sob a presi-4 

dência do sr. Antônio Prieto Neto, Secretário da SEMA, presidente do referido Conselho. A. 5 

Membros do Conselho presentes: Antonio Prieto Neto/SEMA, Ariane Pini/IAB, Danilo An-6 

tunes Santos/SEMA, Sandra Lanças/ACSO, Antonio Carlos Ramos Gonçalves/UNISO, 7 

Helder Frezza/Org. Floresta Cultural, José Fernando dos Santos/SAAE, Welber Senteio 8 

Smith/UNIP, Milena Santos/OAB, Rita Viana/CEADEC, Márcia Cristina Lima/SERPO, Lucia 9 

Helena Campolim Rodrigues/ETEC Rubens de Faria e Souza, Filipe Moraes/SERPO, Edu-10 

ardo Roberto Abdala Santos/OAB, Sargento Rodrigo Aparecido da Silva Rodrigues/Policia 11 

Militar Ambiental, Paula Proença/STI Vestuário de Sorocaba e Região, Sergio Marti-12 
ni/Ministério da Agricultura. B. Membros que justificaram a ausência: Não houve. C. Ou-13 

tros presentes: Tiago Augusto Pereira/CRB Incorporação, Luma Bonvino Martins/Chefe de 14 

Gabinete Vereador Péricles Régis, Luis Augusto/SEPLAN, Carolina Oliveira/SEMA. 1. Veri-15 

ficação de presença: Prieto/SEMA iniciou a reunião em segunda chamada, de acordo com 16 

o § 3º do Art. 25 do Regimento Interno. 2. Aprovação das Atas das reuniões anteriores. 17 

A ata da 7ª Reunião Ordinária, realizada em 10/03/2021, será submetida à aprovação do 18 
plenário na próxima reunião, devido a problemas técnicos em sua finalização. 3. Ordem do 19 

dia. 3.1. Apresentação sobre as atribuições do COMDEMA – Dr. Antônio Prieto Neto, 20 

Secretário da SEMA. Prieto/SEMA iniciou sua fala informando que o Processo Administra-21 

tivo do COMDEMA foi enviado ao Jurídico para tratar acerca das atribuições do referido 22 

Conselho. Eduardo/OAB solicitou comunicação aos Conselhos, como no caso da retirada 23 

do jacaré do Parque Chico Mendes que foi levado ao Zoológico de Sorocaba. Prieto/SEMA 24 

informou que o manejo de fauna é atribuição do estado e informou, também, que quando 25 

ação é da Prefeitura ele informa os Conselhos. Welber/UNIP comentou que não se deve 26 

retirar o tema “fauna” do COMDEMA e que essa retirada trará enfraquecimento ao referido 27 

Conselho. Sobre a retirada do jacaré do Parque Chico Mendes, Welber disse que precisa 28 

averiguar a situação e que o jacaré estava no referido Parque já há algum tempo. Eduar-29 

do/OAB questionou se a licença foi entregue ao Zoológico de Sorocaba. Antonio Car-30 

los/UNISO comentou que não é possível separar “fauna” de “flora” e que o Jurídico da Pre-31 

feitura não é a instância para conduzir isso. Prieto/SEMA informa que ao obter informações 32 

do Jurídico vai informar ao referido Conselho. Rita/CEADEC informa que o COMDEMA tem 33 

autonomia e é deliberativo. Rita/CEADEC comentou que não há um entendimento quanto 34 

ao papel do COMDEMA e exemplificou com a falta de participação do referido Conselho no 35 

Projeto de Lei sobre o rodeio. Prieto/SEMA informou que o Projeto de Lei sobre o rodeio 36 

não partiu da Prefeitura, o Projeto de Lei foi uma iniciativa da Câmara de Vereadores. Prie-37 

to/SEMA comenta, ainda, que a SEMA não foi informada sobre a elaboração do Projeto de 38 
Lei sobre o rodeio. 3.2. Apresentação sobre a readequação das medidas mitigatórias 39 

do Jardim Bandeirantes - Dr. Tiago Pereira, advogado da CRB. Tiago/CRB informou 40 

que foi realizado 90% do TCRA e que em 2018 foi noticiado à SEMA a impossibilidade de 41 

cumprir o restante do TCRA pois, para construir a calçada objeto do TCRA, precisaria de 42 

obras realizadas pelo SAAE, além de supressão de árvores. Para substituir as obras da 43 

calçada ele informou que a CRB poderia fazer melhorias em uma Praça do mesmo bairro e 44 

mostrou imagens de como ficaria a praça. Ariane/IAB questiona sobre o tamanho do local, 45 

presença de academia e de jardim de chuva. Prieto/SEMA sugere que se faça um estudo 46 

no local a fim de se realizar melhorias no projeto. Tiago/CRB informou que funcionários da 47 

SEMA auxiliaram na elaboração do projeto e que a calçada demandaria manutenção futura 48 
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pela Prefeitura. Prieto/SEMA colocou em votação o adiamento da aprovação da substitui-49 

ção do TCRA. O adiamento foi aprovado e ficou acordado que Tiago/CRB e Ariane/IAB en-50 

trariam em contato para fazer melhorias no projeto para que o tema retorne em pauta em 51 

outra reunião. 3.3. Apresentação do Empreendimento Pampulha do Parque 3 Meninos 52 

– Dr. Antônio Prieto Neto, Secretário da SEMA. Prieto/SEMA abriu espaço para ouvir a 53 

opinião dos Conselheiros sobre o Empreendimento Pampulha. Helder/Floresta Cultural 54 

lembrou-se da apresentação já realizada na 6ª Reunião Ordinária em 10 de fevereiro de 55 

2021 e informou que fez vistas recentes ao PA 21.223/2015, referente a esse empreendi-56 

mento, na SEPLAN e verificou que em nenhum momento é mencionado ou feita referência 57 

sobre as determinações da Corregedoria Municipal em relação ao PA 3.589/2020.  Hel-58 

der/Floresta Cultural informa que tal fato pode ter corroborado para que o Executivo decre-59 

tasse aprovação desse loteamento, por alegada falta de ciência e de materialidade sobre 60 

essa denúncia ambiental no devido PA 21.223/2015. Helder/Floresta Cultural informou que 61 

a denúncia segue arquivada no município, mas que a recomendação da Corregedoria do 62 

estado de São Paulo foi acolhida e protocolada como expediente SEGOV-EXP-04223/2021 63 

apenas em 5 de maio, conforme pág. 86 do PA 3.589/2020, e que seu resultado e análise 64 

continua sendo acompanhados pela Corregedoria Municipal, e por esta entidade. Hel-65 

der/Floresta Cultural informa que o Ministério Público protocolou sob o número 209/2021 o 66 

recebimento deste parecer técnico da Corregedoria Municipal e informa, também, que sua 67 

entidade aguarda o resultado de laudo técnico sobre o impacto ambiental que fora reco-68 

mendado para a SEMA, que até a presente data não havia sido realizada. Helder/Floresta 69 

Cultural compartilha, ainda, que sua comunidade se sente incomodada e lhe questiona so-70 

bre o consentimento da SEMA e deste Conselho ao permitir o decreto de aprovação do Lo-71 

teamento Pampulha (PA 21.223/2015), sabendo que tal Loteamento possui denúncias que 72 

estão sob análise a pedido da própria Corregedoria do estado e que é prerrogativa deste 73 

Conselho alertar o Poder Executivo Municipal por meio dos PAs, visto que não parece ra-74 

zoável a aprovação no município de um processo que está sob análise da Corregedoria do 75 

estado, por requerimento do próprio município, indicando, assim, uma situação de duplo 76 

padrão. Prieto/SEMA informa que o Poder Executivo já publicou o Decreto dizendo que o 77 

loteamento está aprovado e que, anteriormente, o Ministério Público já havia se manifesta-78 

do de forma positiva quanto à implantação do referido empreendimento, e solicita ao Con-79 

selheiro Helder que apresente os documentos referentes à Corregedoria e Ministério Públi-80 

co. Helder/Floresta Cultural comunica que já postou as informações no grupo de whatsapp 81 

do COMDEMA e informa, também, que o requerimento do laudo técnico para a SEMA an-82 

tecede a aprovação do loteamento pelo Decreto 26.115 de 23 de fevereiro de 2021 e que a 83 

Associação Floresta Cultural possui legitimidade para mover uma Ação Civil Pública contra 84 

o referido empreendimento, a Cetesb e a Prefeitura Municipal, e ainda mencionar a falta de 85 

ação deste Conselho caso nenhuma ação deliberativa de proteção ambiental seja efetivada, 86 

conforme escopo da mesma. Helder/Floresta Cultural diz que a nova materialidade infor-87 

mada pela corregedoria ao Ministério Público recebida pelo protocolo 209/2021 é recente, 88 

sendo manifestação inicial do Ministério Público, referido pelo Sr. Prieto, desatualizada. 89 

Luma/Chefe de Gabinete postou no chat da reunião o Requerimento do Vereador Péricles 90 

Régis questionando os laudos, conforme denúncia. Prieto/SEMA informou que a Correge-91 

doria da Prefeitura orientou a realização, pela SEMA, de uma visita técnica e de um laudo 92 

sobre o impacto ambiental denunciado no PA 3.589/2020 e afirmou que em quinze dias do 93 

momento dessa Assembleia haveria o resultado do laudo. 3.4. Análise do PA 21.223/2015 94 

pelos Conselheiros. Eduardo/OAB informa que o referido PA foi uma solicitação do ex-95 

Conselheiro Dr. Adair para que os Conselheiros atuais conheçam o tema. Helder/Floresta 96 
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Cultural informa que o referido PA é do Empreendimento Pampulha e que o Dr. Adair havia 97 

sugerido aos Conselheiros vistas a esse processo para que deliberassem uma menção ao 98 

prefeito sobre as denúncias já mencionadas. Prieto/SEMA informa que a SEMA realizará a 99 

visita técnica solicitada pela Corregedoria e informará os Conselheiros sobre os encami-100 

nhamentos em quinze dias. Prieto/SEMA recomenda que os Conselheiros façam esse es-101 

tudo na Câmara Temática para que as informações técnicas referentes à denúncia que fo-102 

ram redigidas pelo Corregedor no PA 3.589/2020 sejam referenciadas e parte integrante do 103 

PA 21223/2015, para que as devidas providências possam ser tomadas. 4. Outras mani-104 

festações dos Conselheiros.  Eduardo/OAB solicita que o Tenente da Polícia Ambiental 105 

seja convidado para aproxima reunião do COMDEMA para prestar esclarecimentos sobre a 106 
retirada do jacaré do Parque Chico Mendes. Encerramento: Para todos os efeitos legais, 107 

considerou-se presente na Reunião os conselheiros que registraram sua presença por meio 108 

do serviço de comunicação. A reunião foi encerrada às quatorze  horas e vinte e quatro mi-109 

nutos, da qual eu, Carolina Oliveira, funcionária da Secretaria do Meio Ambiente e Susten-110 

tabilidade, lavro a presente ATA. ATA aprovada durante a 10ª reunião ordinária, realizada 111 

no dia 14/07/2021, em conformidade com Resolução COMDEMA Nº 01, de 18 de setembro 112 

de 2020, que dispõe sobre a participação e votação a distância em reuniões e assembleias 113 

ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente 114 

– COMDEMA – durante o período de estado de calamidade pública em função da pande-115 

mia pelo COVID-19. 116 
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